
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Capistrano, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n2 8.666/93 e alterações 

posteriores, considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa 

de Licitação n2 190101/2023, vem RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para 

a contratação de empresa especializada em veiculação de publicidade legal, para prestar 

serviços de publicações oficiais no Diário Oficial do Estado do Ceará e em jornal impresso 

de grande circulação estadual de interesse da Câmara Municipal de Capistrano, 

determinando que se proceda a publicação do devido Extrato. 

Capistrano/CE, 20 de janeiro de 2023. 

Manoel de Freitas Viana 
Presidente da Câmara Municipal 


